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DESPACHOS DE HOMOLOGAÇÕES

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

 O Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições 
legais e, 

 CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 021/2021. Objeto: Registro de Preços 
para eventual aquisição, remoção e instalação de película adesiva de proteção solar (insulfi lm profi ssional), para atender a demanda 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por um período de 12 (doze) meses, decorrente do processo administrativo nº 
2020/000001742-00;

 
 CONSIDERANDO o resultado do referido pregão eletrônico, conforme segue: TONNY ERIC PINTO DA SILVA 64837041272, 

CNPJ: 33.709.839/0001-52 no menor preço global, no valor de R$ 241.500,00 (duzentos e quarenta e um mil e quinhentos reais), 
conforme Ata de Realização do Pregão Eletrônico, constante ao documento número 0283636 dos autos;

 CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que preceitua as Leis 
nºs. 10.520/02 e 8.666/93, a Resolução nº. 025/2019 TJAM e demais legislações pertinentes,

 RESOLVE:
 
  I – ADJUDICAR o procedimento licitatório;
 II – HOMOLOGAR o procedimento licitatório referenciado, com fundamento nos artigos 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93;
 III – DETERMINAR que a empresa vencedora seja convocada para assinatura da Ata de Registro de Preço;
 IV – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei.

Manaus, 15 de julho de 2021.

Desembargador Domingos Jorge Chalub Pereira
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

SEÇÃO III

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 111/2021-CGJ/AM 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Corregedora-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no 
uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a competência do Poder Judiciário de fi scalizar os serviços extrajudiciais (arts. 103, § 4º, I e III, e 236, § 1º da 
Constituição Federal);

CONSIDERANDO o Parecer nº 2312/2021 - J.C.AUX2. do Exmo. Dr. Igor de Carvalho Leal Campagnolli, Juiz Corregedor 
Auxiliar ID nº 613339 e a Decisão da Excelentíssima Desembargadora Corregedora-Geral de Justiça ID nº 617608 nos autos de nº 
0000611-58.2021.2.00.0804

RESOLVE:

HOMOLOGAR a designação da Sra. LEIDIANNE OLIVEIRA SILVA, como substituta do Cartório do 1.° Ofício da Comarca de Coari/AM.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE.

Gabinete da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 15 de julho de 2021.

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
 Corregedora-Geral de Justiça
      (assinado digitalmente)
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